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ATO GP Nº 367/2020
Dispensa servidora de função comissionada e designa servidora para exercer função
comissionada.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta do protocolo nº 2020.0.000001458-1,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a servidora PRISCILA MARICATI LOYOLA, Analista Judiciário do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-6, da 256ª Zona
Eleitoral/Cabo Frio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, a contar de 07/01/2021.
Art. 2º Designar a servidora FÁBIA CRISTINA RANGEL, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-6, ficando,
consequentemente, dispensada da Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-1, ambas da
256ª Zona Eleitoral/Cabo Frio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRE-RJ

ATO GP Nº 366/2020
Redistribuição de cargos no âmbito do Poder Judiciário da União.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o constante do Protocolo SEI nº 2020.0.000001458-1,
RESOLVE:
Art. 1º. Redistribuir para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, o cargo efetivo de
Analista Judiciário, criado pela Lei nº 10.842/04, ocupado pela servidora PRISCILA MARICATI
LOYOLA, matrícula n° 00715035, recebendo em contrapartida o cargo de Analista Judiciário,
ocupado pelo servidor ABELARDO VILELA DE ASSIS, matrícula nº 111848, com fulcro no artigo
37 da Lei n° 8.112/1990, na Resolução CNJ nº 146/2012 e na Resolução TSE nº 23.563/2018.
Art. 2º. Conceder 20 (vinte) dias de trânsito ao servidor ABELARDO VILELA DE ASSIS, nos termos
do art. 18, , da Lei Federal nº 8.112/90 e do art. 33,  e § 1º da Resolução TSE nº 23.563caput caput
/2018.
Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação.
CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRE-RJ

ATO GP Nº 361/2020
Dispensa servidores de Função Comissionada e designa servidores para exercerem Função
Comissionada.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº 2020.0.000023514-6,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o servidor VINÍCIUS FERREIRA LOYOLA, Técnico Judiciário do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-06, da 096ª Zona
Eleitoral/Cabo Frio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
Art. 2º Designar a servidora NILCÉA COSTA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, removida para este Tribunal, para exercer a
Função Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-06, ficando, consequentemente, dispensada
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Função Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-06, ficando, consequentemente, dispensada
da Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-01, ambas da 096ª Zona Eleitoral/Cabo Frio do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
Art. 3º Designar o servidor LUCAS SALDANHA DA GAMA DE ALMEIDA, Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-
01, da 096ª Zona Eleitoral/Cabo Frio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRE-RJ

ATO GP Nº 360/2020
Remoção por permuta entre servidores lotados nos Tribunais Regionais Eleitorais do Rio de
Janeiro, de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o constante do processo SEI nº 2020.0.000023514-6,
RESOLVE:
Art. 1º. Remover, por permuta, o servidor VINÍCIUS FERREIRA LOYOLA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Matrícula nº 00706078, Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, recebendo, em contrapartida, o servidor
FÁBIO MIRANDA GARCIA DE CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13, Matrícula nº 00706033, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, que se encontra
removido para o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, em razão da remoção, por permuta,
da servidora FRANCIELE PINHEIRO MACHADO, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Matrícula nº 30920956, Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Sul, para o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, atendidas as
disposições da Resolução TSE nº 23.563/2018.
Art. 2º. Conceder, 30 (trinta) dias de trânsito ao servidor VINÍCIUS FERREIRA LOYOLA, nos
termos do art. 18, caput, da Lei Federal nº 8.112/90.
Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação.
CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRE-RJ

SECRETARIA JUDICIÁRIA

INTIMAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0600908-73.2020.6.19.0000

PROCESSO
: 0600908-73.2020.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
RJ)

RELATOR : Gabinete Da Presidência
FISCAL DA 
LEI

: Procuradoria Regional Eleitoral1

REQUERENTE : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ACÓRDÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600908-73.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600908-73.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE
JANEIRO
RELATOR(A): Desembargador(a) Eleitoral CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA
REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
EMENTA
Altera a Resolução TRE/RJ 1.104/2019, Política de Comunicação Integrada do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro.
ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS
TERMOS DA DECISÃO QUE SEGUE:
POR UNANIMIDADE, APROVADA A RESOLUÇÃO.
RELATÓRIO
Submeto à apreciação de Vossas Excelências a presente minuta de Resolução.
VOTO
RESOLUÇÃO Nº
Altera a Resolução TRE/RJ 1.104/2019, Política de Comunicação Integrada do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o processo SEI nº 2019.0.000008813-7,
RESOLVE:
Art. 1º A Resolução TRE/RJ 1.104/2019, que dispõe sobre a Política de Comunicação Integrada do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, passa a vigorar com a seguinte modificação:
"Art 26. Caberá:
I - À Presidência: aprovar o Plano de Comunicação Integrada
II - À Diretoria Geral: receber a minuta do Plano de Comunicação Integrada, elaborada pela
Coordenadoria de Comunicação Social, e submetê-la à Presidência.
III - À Coordenadoria de Comunicação: elaborar o Plano de Comunicação Integrada, com o auxilio
de unidades gestoras do Tribunal, escolhidas com a anuência da Diretoria-Geral.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 17/12/2020
Desembargador CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0600904-36.2020.6.19.0000

PROCESSO
: 0600904-36.2020.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
RJ)

RELATOR : Gabinete Da Presidência
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ACÓRDÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600904-36.2020.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE
JANEIRO
RELATOR(A): Desembargador(a) Eleitoral CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
EMENTA

Institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual do Tribunal
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Institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro e dá outras providências.
ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS
TERMOS DA DECISÃO QUE SEGUE:
POR UNANIMIDADE, APROVADA A RESOLUÇÃO.
RELATÓRIO
Submeto à apreciação de Vossas Excelências minuta de Resolução que institui a Comissão de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.
VOTO
RESOLUÇÃO Nº ......./2020
Institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro e dá outras providências.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a
proibição de todas as formas de discriminação e o direito à saúde e à segurança no trabalho
(artigos 1º, inc. III e IV; 3º, inc. IV; 6º; 7º, inc. XXII; 37; 39, §3º; 170, , da Constituição Federal);caput
CONSIDERANDO que as práticas de assédio e discriminação são formas de violência psicológica
que afetam a vida do trabalhador, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e
sociais, podendo ocasionar graves danos à saúde física e mental, inclusive a morte, constituindo
risco psicossocial concreto e relevante na organização do trabalho;
CONSIDERANDO que o assédio sexual viola o direito à liberdade sexual, à intimidade, à vida
privada, à igualdade de tratamento e ao meio ambiente de trabalho saudável e seguro, atentando
contra a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho;
CONSIDERANDO que o assédio e a discriminação podem configurar violação à Lei nº 8.112/90 e
à Lei nº 8.429/92;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020, que institui, no âmbito
do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio
Sexual e da Discriminação, prevê em seu art. 15 a instituição de Comissões de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual em cada tribunal;
CONSIDERANDO que a Resolução TRE-RJ nº 1084/2019 constituiu a Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, com a finalidade, dentre
outras, de coibir qualquer forma de discriminação por motivo de deficiência;
CONSIDERANDO que o Ato GP nº 214/2020 instituiu a Comissão de Promoção da Igualdade,
Diversidade e Não Discriminação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - IGUAIS para,
entre outras atividades, atuar no planejamento e acompanhamento de ações relacionadas à
promoção da não discriminação em função de cor, raça, etnia, origem, gênero, deficiências, idade,
crenças, orientação sexual e outros;
CONSIDERANDO a especificidade do segmento da Justiça Eleitoral, quanto à inexistência de
quadro próprio de magistrados; e
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 2020.0.000059968-7,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE.
§1º A CPEASSE tem como objeto de trabalho as condutas de assédio e discriminação no âmbito
das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no Tribunal Regional Eleitoral do Rio

de Janeiro, em primeiro e segundo graus, praticadas presencialmente ou por meios virtuais,
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de Janeiro, em primeiro e segundo graus, praticadas presencialmente ou por meios virtuais,
inclusive contra estagiários, aprendizes, prestadores de serviços, voluntários ou outros
colaboradores, com a finalidade precípua de promover o trabalho digno, saudável, seguro e
sustentável.
§2º A comissão deverá observar os princípios, conceitos e diretrizes estabelecidos pela Resolução
CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020.
Da Composição da Comissão
Art. 2º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE será constituída pelos seguintes
membros:
I - um Desembargador Eleitoral, eleito em votação direta entre os magistrados membros do
tribunal, a partir de lista de inscrição, que presidirá a comissão;
II - um servidor efetivo indicado pela Presidência, integrante da Comissão de Promoção da
Igualdade, Diversidade e Não Discriminação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro -
IGUAIS;
III - um servidor efetivo indicado pelo Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade e
Inclusão;
IV - um magistrado eleitoral, eleito em votação direta entre os Juízes Eleitorais, a partir de lista de
inscrição;
V - um servidor indicado pela respectiva entidade sindical;
VI - um servidor eleito em votação direta entre os servidores efetivos do quadro, lotados na Sede
do Tribunal, a partir de lista de inscrição;
VII - um servidor indicado pela Comissão de Representantes das Zonas Eleitorais - CORZE;
VIII - um colaborador terceirizado, indicado pelo Diretor-Geral a partir de manifestação das
unidades gestoras de contratos;
IX - um estagiário, indicado pelo Diretor-Geral a partir de manifestação da Coordenadoria de
Desenvolvimento de Competências.
§1º Na hipótese de ausência ou impedimento, o presidente da CPEASSE será representado pelo
magistrado eleitoral de primeiro grau integrante da comissão.
§2º O mandato de todos os membros da comissão será de 2 (dois) anos, sendo possível uma
recondução por igual período.
§3º Caso não haja inscrições nas listas destinadas à manifestação de interesse para ocupação das
vagas de magistrado e servidor, caberá ao Presidente e ao Diretor-Geral do Tribunal,
respectivamente, a realização das indicações para complementar a composição da comissão.
Das Atribuições da Comissão
Art.3º Compete à Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE:
I - monitorar, avaliar e fiscalizar a adoção, no âmbito do TRE-RJ, da Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, instituída pela Resolução
CNJ nº 351/2020;
II - contribuir para o desenvolvimento de diagnóstico institucional das práticas de assédio moral e
sexual;
III - solicitar relatórios, estudos e pareceres aos órgãos e unidades competentes, resguardados o
sigilo e o compromisso ético-profissional das áreas técnicas envolvidas;
IV - sugerir à Presidência do TRE-RJ as medidas a serem implementadas para promover a
estrutura adequada com vistas à prevenção, orientação e enfrentamento do assédio moral e sexual
no trabalho;

V - representar aos órgãos disciplinares a ocorrência de quaisquer formas de retaliação àquele(a)
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V - representar aos órgãos disciplinares a ocorrência de quaisquer formas de retaliação àquele(a)
que, de boa-fé, busque os canais próprios para relatar eventuais práticas de assédio moral ou
sexual;
VI - comunicar à Presidência do TRE-RJ sobre a existência de ambiente, prática ou situação
favorável ao assédio moral ou assédio sexual;
VII - fazer recomendações e solicitar providências à Presidência do TRE-RJ, à Diretoria-Geral, aos
gestores das unidades organizacionais e às instâncias internas de apoio à governança, conforme o
caso, tais como:
a) apuração de notícias de assédio;
b) proteção das pessoas envolvidas;
c) preservação das provas;
d) garantia da lisura e do sigilo das apurações;
e) promoção de alterações funcionais temporárias até o desfecho da situação;
f) mudanças de métodos e processos na organização do trabalho;
g) melhorias das condições de trabalho;
h) aperfeiçoamento das práticas de gestão de pessoas;
i) ações de capacitação e acompanhamento de gestores e servidores;
j) realização de campanha institucional de informação e orientação;
k) revisão de estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que possam configurar assédio
moral organizacional;
l) celebração de termos de cooperação técnico-científica para estudo, prevenção enfrentamento do
assédio moral e sexual;
VIII - articular-se com as instâncias internas e entidades públicas ou privadas que tenham objetivos
idênticos aos da comissão.
Parágrafo único. A comissão criada por força desta Resolução não substitui as Comissões de
Sindicância e as Comissões de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do §2º do art. 16
da Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020.
Das Atribuições do Presidente da Comissão
Art. 4º Compete ao Presidente da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do
Assédio Sexual do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE:
I - convocar e presidir as reuniões;
II - convocar para participar das reuniões, sem direito a voto, autoridades, servidores, especialistas
ou outras pessoas que possam acrescentar conhecimento e valor aos temas a serem tratados pela
comissão;
III - adotar as medidas necessárias para proporcionar aos membros da comissão condições
adequadas ao desempenho de suas atribuições, facultada a designação de equipe de apoio às
suas atividades.
Dos Trabalhos da Comissão
Art. 5º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE deverá reunir-se trimestralmente, de
forma ordinária, ou extraordinariamente, por convocação de seu presidente ou sempre que seus
membros entenderem necessário, prioritariamente, em quaisquer das hipóteses, por meio virtual, e
suas deliberações deverão ser registradas em ata.
§1º O quórum para realização das reuniões da CPEASSE é de maioria absoluta, sendo
indispensável a presença do Presidente da Comissão, ou seu substituto, na forma do art. 2º, 1º.
§2º Caso inobservada a presença mínima de membros prevista no parágrafo anterior, caberá ao
Presidente da CPEASSE convocar a realização de nova reunião, que deverá ocorrer no prazo de
uma semana.
§3º O calendário de reuniões deverá ser fixado na primeira reunião de sua composição, podendo
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uma semana.
§3º O calendário de reuniões deverá ser fixado na primeira reunião de sua composição, podendo
ser alterado por deliberação da maioria de seus integrantes.
§4º O calendário de que trata o parágrafo anterior e eventuais alterações devem ser encaminhados
à Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro - AMAERJ, para ciência e indicação de
um representante da entidade para participar das reuniões do Comitê, sem direito a voto.
§5º Deverá ser ofertada a participação na comissão aos membros do Ministério Público, da
Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
na condição de convidados, facultada a respectiva participação à critério de cada Entidade, nos
termos do § 2º do art. 15 da Resolução nº 351, de 28 de outubro de 2020.
Art. 6º A CPEASSE apresentará, anualmente, à Presidência deste Tribunal:
I - no mês de dezembro, plano de trabalho das atividades a serem desenvolvidas no ano
subsequente;
II - no mês de janeiro, relatório das atividades desempenhadas no ano anterior.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o plano de trabalho relativo ao exercício de 2021 deverá ser
apresentado até o final da primeira quinzena de março daquele ano, devendo a elaboração ser
precedida do devido alinhamento com instâncias internas que tratam de temas congêneres aos
afetos à CPEASSE.
Das Disposições Finais
Art. 7º Caberá à Presidência do TRE-RJ a adoção das providências necessárias para viabilizar a
escolha dos membros da CPEASSE, na forma estabelecida no artigo 2º desta Resolução, os quais
serão nomeados por Ato do Presidente do Tribunal.
Art. 8º Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente do Tribunal.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 17/12/2020
Desembargador CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0600913-95.2020.6.19.0000

PROCESSO
: 0600913-95.2020.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
RJ)

RELATOR : Gabinete Da Presidência
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ACÓRDÃO
QUESTÃO DE ORDEM NO PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600913-95.2020.6.19.0000
- Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO
RELATOR(A): Desembargador(a) Eleitoral CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM. DISTRIBUIÇÃO. ART. 260 DO CÓDIGO ELEITORAL. CONFIGURAÇÃO
DO SISTEMA PJe. COMPENSAÇÃO. CADEIA DE PREVENÇÃO. RATIFICAÇÃO DAS BALIZAS
FIXADAS PELA PRESIDÊNCIA EM EXPEDIENTE ESPECÍFICO.

1. Inclusão das Classes Processuais "Ação de Investigação Judicial Eleitoral" (AIJE), "Ação de
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1. Inclusão das Classes Processuais "Ação de Investigação Judicial Eleitoral" (AIJE), "Ação de
Impugnação de Mandato Eletivo" (AIME) e "Recurso Contra a Expedição de Diploma" (RCED) no
sistema de distribuição do art. 260 do Código Eleitoral. Racionalidade, coerência e uniformidade de
critérios que devem informar o sistema de distribuição.
2. Inclusão das Classes Processuais "Mandado de Segurança" e "Ação Cautelar".
3. Exclusão da Classe Processual " " do sistema de distribuição previsto no art. 260Habeas Corpus
do Código Eleitoral.
PELA APROVAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS
TERMOS DA DECISÃO QUE SEGUE:POR UNANIMIDADE, APROVOU-SE A QUESTÃO DE
ORDEM.
RELATÓRIO
Egrégia Corte, submeto a Vossas Excelências questão de ordem, com vistas à ratificação das
decisões por mim outrora proferidas, no bojo do Processo SEI 2020.0.000036862-6, em função da
premente necessidade de fixação das balizas de configuração do Sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe), considerando a dinâmica própria que rege a cadeia de prevenção estabelecida
pelo art. 260 do Código Eleitoral.
Como é de conhecimento de Vossas Excelências, as Resoluções editadas pelo Tribunal Superior
Eleitoral (TSE) para as eleições de 2020 impuseram a observância do disposto no art. 260 do
Código Eleitoral, o qual estabelece que "a distribuição do primeiro recurso que chegar ao Tribunal
Regional ou Tribunal Superior, previnirá a competência do relator para todos os demais casos do

.mesmo município ou Estado"
De fato, o art. 53 da Resolução TSE 23.608/2019 e o art. 64 da Resolução TSE 23.609/2019
indicam, respectivamente, a obrigatoriedade de distribuição, com base no art. 260 do Código
Eleitoral, dos recursos interpostos nos autos das representações fundadas nos artigos 30-A, 41-A,
45, VI, 73, 74 e 77, todos da Lei 9.504/97, e dos recursos que versarem sobre RRC, RRCI ou
DRAP, estes últimos tão somente quando relativos aos cargos de prefeito ou vice-prefeito.
Não bastassem as muitas dúvidas que a observância desse critério provocava, mercê do justo
receio de que pudesse vir a desencadear acentuadas distorções no volume de trabalho entre os
integrantes da Corte, ainda circulava a informação de que, como muitos Tribunais Regionais não
utilizavam essa espécie de distribuição, o Sistema PJe estava configurado de forma a vedar a
compensação, nos termos do previsto no art. 16, §1º, do Regimento Interno do TSE.
Todavia, fomos cientificados formalmente de que essa vedação havia sido alterada, uma vez que 
"como os Tribunais Regionais possuem realidades normativas distintas, verificou-se a necessidade
de viabilizar a configuração no sistema que possibilite escolher por compensar ou não, de acordo

.com a realidade local"
Tal comunicação do TSE gerou o Processo SEI 2020.0.000036862-6, no qual, conquanto se me
afigurasse induvidoso que a possibilidade de compensação - ainda que jungida a critérios
ignorados - constituísse mecanismo apto a mitigar as prováveis discrepâncias na distribuição para
os Gabinetes dos Desembargadores Eleitorais, entendi como indispensável a oitiva de Vossas
Excelências, que iriam suportar diretamente os impactos da compulsória observância do critério de
prevenção insculpido no art. 260 do Código Eleitoral, tendo todos se manifestado favoravelmente à
possibilidade de compensação.
A minha intenção inicial era submeter essas e outras questões, inclusive algumas suscitadas pela
Secretaria Judiciária, à deliberação deste Colegiado, por entender que o ineditismo do referido
critério de prevenção no âmbito deste Tribunal e suas implicações constituíam temática que
efetivamente reclamava a atuação plenária.

No entanto, no dia 02 de setembro, sobreveio informação da Secretaria Judiciária a indicar que
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No entanto, no dia 02 de setembro, sobreveio informação da Secretaria Judiciária a indicar que
três recursos eleitorais, em tese aptos a atrair a incidência do art. 260 do Código Eleitoral,
aportaram no Tribunal, sendo automaticamente distribuídos sob o modelo ordinariamente
observado para todo e qualquer processo, a reforçar a necessidade de que fossem fixados os
contornos da configuração do Sistema PJe no âmbito do segundo grau, com máxima urgência.
Por tal motivo, determinei que a referida unidade procedesse à imediata configuração do PJe, para
que as distribuições dos feitos descritos nos artigos 53 da Resolução TSE 23.608/2019 e 64 da
Resolução TSE 23.609/2019 passassem a observar a sistemática imposta pelo art. 260 do Código
Eleitoral, sendo habilitada a possibilidade de compensação, tal como disponibilizada pelo TSE.
Outrossim, entendi, na ocasião, que não obstante o silêncio do art. 53 da Resolução TSE nº 23.608
/2019 quanto à incidência do art. 260 do Código Eleitoral também em relação aos recursos
manejados contra decisões proferidas em sede de Ação de Investigação Judicial Eleitoral - AIJE e
de Ação de Impugnação de Mandato Eletivo - AIME, tais classes processuais deveriam estar
submetidas à mesma dinâmica imposta aos recursos interpostos nos autos das representações
fundadas nos artigos 30-A, 41-A, 45, VI, 73, 74 e 77, todos da Lei 9.504/97, em prestígio à
racionalidade, à coerência e à uniformidade de critérios que devem informar o sistema de
distribuição.
Neste ponto, cabe destacar ter a Secretaria Judiciária verificado que a configuração dessa regra de
distribuição no sistema obedece a três critérios, quais sejam: (i) primeiramente, são considerados
os assuntos que geram a distribuição em questão; (ii) em seguida, o sistema analisa as classes
processuais, excluindo aquelas que afastam tal regra de distribuição, ainda que contenha os
assuntos anteriores; e (iii) por fim, o sistema verifica os assuntos que excluem a distribuição pelo
art. 260 do Código Eleitoral.
A referida unidade observou, ainda, que as Classes Processuais "Mandado de Segurança" e "Ação
Cautelar" atraíam a incidência do citado art. 260, tendo sido mantida a configuração original do
sistema, conforme por mim determinado.
Por fim, ressaltou a SJD que se abstivera de incluir a Classe Processual " " comoHabeas Corpus
geradora do mencionado critério de distribuição, vez que não abrangida pela decisão constante do
id 1153143 do Processo SEI nº 2020.0.000036862-6.
Pois bem. Efetuada a configuração básica do sistema, a fim de permitir a distribuição nos termos
do art. 260 do Código Eleitoral, com a devida compensação, na esteira da manifestação de Vossas
Excelências, impõe-se, neste momento, ratificar em Plenário, além das providências por mim
determinadas, outras questões decorrentes da opção efetuada pelo TSE de incidência obrigatória
do referido dispositivo legal.
Deveras, conquanto todos tivessem sido formalmente cientificados no processo SEI nº
2020.0.000036862-6, das medidas sobremencionadas, a ensejar, inclusive, o registro de
sugestões como a deduzida por Sua Excelência, o Desembargador Paulo Cesar Vieira de
Carvalho (id nº 1115672), quanto à eventual necessidade de remanejamento de servidores para
mitigar os possíveis desequilíbrios na carga de trabalho entre os Gabinetes dos Desembargadores
Eleitorais - proposta aqui endossada ao final da presente exposição -, tenho que a ratificação
formal, pelo Colegiado, do que fora decidido no citado expediente, no curso do processo eleitoral,
prestigia a publicidade e a transparência que devem inspirar a distribuição dos feitos, segundo os
lindes fixados pelo art. 930 do CPC.
Revisitam-se, pois, os nortes já fixados, que haverão de orientar a formação das cadeias de
prevenção nos processos deflagrados para apuração de ilícitos eleitorais, quando submetidos à
cognição desta Corte Eleitoral, quer em sede recursal, quer no exercício de sua competência
originária.

De igual maneira, aproveita-se o ensejo para estender a linha de entendimento já delineada em
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De igual maneira, aproveita-se o ensejo para estender a linha de entendimento já delineada em
relação à AIJE e à AIME para também albergar o Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED),
demanda não contemplada na decisão original (id 1149035 do Processo SEI nº 2020.0.000036862-
6), como apta a atrair a incidência do art. 260 do Código Eleitoral.
VOTO

Inclusão das Classes Processuais "Ação de Investigação Judicial Eleitoral" (AIJE), "Ação de
Impugnação de Mandato Eletivo" (AIME) e "Recurso Contra a Expedição de Diploma" (RCED) no
sistema de distribuição do art. 260 do Código Eleitoral" (id 1149035 do Processo SEI nº
2020.0.000036862-6).
Não obstante o silêncio do art. 53 da Resolução TSE 23.608/2019 quanto à incidência do art. 260
do Código Eleitoral em relação aos recursos manejados contra decisões proferidas em sede de
AIJE e de AIME, determinei também que tais classes processuais fossem submetidas à mesma
dinâmica imposta aos recursos interpostos nos autos das representações fundadas nos artigos 30-
A, 41-A, 45, VI, 73, 74 e 77, todos da Lei 9.504/97, em prestígio à racionalidade, à coerência e à
uniformidade de critérios que devem informar o sistema de distribuição.
Cumpre salientar que a omissão normativa em comento persiste não apenas em relação à AIJE e
à AIME, também alcançando o RCED.
Todavia, ainda que o RCED não observe o rito da AIJE, como as demais representações listadas

, a sua natureza de ação - singularizada pelo fato de terno art. 53 da Resolução TSE 23.608/2019
a sua cognição submetida à competência originária do Tribunal - e as consequências advindas da
procedência do pedido de desconstituição do diploma impõem a adoção do mesmo critério de
distribuição utilizado para as demais ações eleitorais que importem na cassação do diploma ou
mandato.
Tal conclusão é corroborada pela análise das razões pelas quais o TSE estendeu a aplicação da
regra de distribuição prevista no sobredito art. 260 aos registros de candidatura de cargos
majoritários. De acordo com o TSE, "após a apuração dos votos, os julgamentos dos pedidos de
registro de candidatura podem ter, em tese, reflexo direto sobre a eleição. Assim, os recursos
oriundos de um mesmo município devem ser distribuídos ao mesmo relator, na forma do art. 260

 (TSE, Respe 13646, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, Publicado emdo Código Eleitoral (...)"
Sessão, Data 06/10/2016).
Portanto, a meu ver, todas as ações eleitorais cujos resultados, de alguma forma, possam afetar o
resultado do pleito, como a AIJE, a AIME e o RCED, devem ter o mesmo tratamento, a impor a
observância de um critério de distribuição alinhado ao art. 260 do Código Eleitoral para as classes
processuais em comento, como expressamente estabelecido pelo TSE no tocante às
representações listadas no art. 53 da Resolução TSE 23.608/2019.
II. Inclusão das Classes Processuais "Mandado de Segurança" e "Ação Cautelar" (id 1153143 do
Processo SEI nº 2020.0.000036862-6).
Nos autos do sobredito Processo SEI, a Secretaria Judiciária destacou que o PJe foi originalmente
configurado para que as Classes Processuais "Mandado de Segurança" e "Ação Cautelar"
ocasionassem a distribuição dirigida que ora nos prende a atenção.
A meu ver, a impetração de Mandado de Segurança como sucedâneo de recurso nas ações
eleitorais acima mencionadas - algo que, em grande parte, se deve à irrecorribilidade das decisões
interlocutórias proferidas no curso de sua tramitação - também deve gerar a distribuição por
prevenção insculpida no art. 260 do Código Eleitoral, em exegese que, inclusive, mostra-se em
consonância com o disposto no artigo 36, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, que assim

prescreve: habeas corpus"A distribuição de , mandado de segurança, habeas data, agravo e
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prescreve: habeas corpus"A distribuição de , mandado de segurança, habeas data, agravo e
medida cautelar torna preventa a competência do relator para todos os recursos posteriores,
referentes ao mesmo processo."
Da mesma forma, um pedido de tutela provisória, em suas múltiplas subespécies, quando
referente a uma dessas ações, também deve gerar o direcionamento fixado pelo art. 260 do
Código Eleitoral.
Isso porque, a despeito do que se possa extrair da literalidade do referido preceito do Regimento
Interno desta Corte, e da atecnia de suas disposições, a correlação entre as ações autônomas de
impugnação, cautelares e mesmo os posteriores recursos " " devereferentes ao mesmo processo
ser compreendida de forma objetiva e bem mais ampla, a albergar o compartilhamento da mesma
situação fático-jurídica inicialmente examinada, sendo irrelevante, no ponto, a natureza da decisão
antes proferida pela Corte.
Essa parece ser a solução endossada pelo Regimento Interno do Tribunal Superior Eleitoral, que
assim prescreve em seu art. 16, ao discorrer sobre a prevenção:
"Art. 16. A distribuição será feita entre todos os ministros.
(...)
§ 6º O julgamento de recurso anterior, no mesmo processo, ou de mandado de segurança, medida
cautelar, habeas corpus, reclamação ou representação, a ele relativos, torna prevento o relator do
primeiro, independentemente da natureza da questão nele decidida, para os recursos ou feitos

(os destaques são nossos)." posteriores
Assim, resta claro que o objetivo das normas citadas não é outro senão o de reunir perante o
mesmo Relator todas as impugnações referentes a uma mesma situação fática,
independentemente de as questões controversas terem sido suscitadas por meio do ajuizamento
de ações de competência originária, como os remédios constitucionais ou que o Tribunal venha a
delas conhecer em sede recursal.
Deveras, a prevenção não se limita a reduzir os riscos de decisões conflitantes sobre uma mesma
questão, antes prestigiando a economia e celeridade processuais, uma vez que é mais provável
que a prestação jurisdicional seja efetivada mais rapidamente quando submetida à condução de
um magistrado que já conheça os fatos e as teses jurídicas em discussão.
Este foi, decerto, o móvel que inspirou a disciplina hoje adotada pelo Código de Processo Civil ao
regulamentar a conexão e dois de seus principais consectários - a distribuição por dependência e a
prevenção -, segundo se pode extrair das regras insculpidas em seus artigos 55 e 286, ora
reproduzidos no que aqui interessam:
"Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa
de pedir.
(...)
§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de
decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre

.eles
(...)
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:
I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;
II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda
que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda;
III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, §3º, ao juízo prevento". (os
destaques são nossos)

Assim, a partir da leitura conjugada da regra prevista no art. 286, inciso III, do Código de Processo
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Assim, a partir da leitura conjugada da regra prevista no art. 286, inciso III, do Código de Processo
Civil e do constante no art. 260 do Código Eleitoral, manifesto-me pelo reconhecimento da
prevenção de um determinado Relator já pela apreciação de mandado de segurança ou de ação
cautelar, quando referentes a uma das ações eleitorais que gerem a distribuição em questão, como
forma de promover a eficiência processual e, até mesmo, melhor resguardar o resultado das
eleições, expressão direta da soberania popular.
III. Exclusão da Classe Processual " " do sistema de distribuição previsto no art. 260Habeas Corpus
do Código Eleitoral (id 1156357 do ).Processo SEI nº 2020.0.000036862-6
Quando da realização da configuração do PJe, a Secretaria Judiciária ressaltou não ter incluído a
Classe Processual " " como geradora do critério de distribuição do art. 260 doHabeas Corpus
Código Eleitoral.
A meu ver, acertada tal postura, eis que todos os feitos eleitorais mencionados no art. 53 da
Resolução TSE 23.608/2019 e art. 64 da Resolução TSE 23.609/2019 possuem natureza cível-
eleitoral, não sendo possível ampliar tal critério excepcional de distribuição para os feitos eleitorais
de natureza criminal, os quais recebem tratamento legal distinto, sem que haja qualquer previsão
normativa nesse sentido.
Dessa forma, manifesto-me pela permanência da exclusão dessa classe processual no sistema de
distribuição decorrente do art. 260 do Código Eleitoral.
IV. Considerações Finais.
Alfim, destaco que outras medidas deverão ser adotadas por esta Corte em razão da incidência
impositiva do art. 260 do Código Eleitoral.
Como bem salientado pelo Desembargador Paulo Cesar Vieira de Carvalho, nos autos do
Processo SEI nº 2020.0.000036862-6 (id nº 1115672), quando da aposição de sua ciência quanto
às providências então implementadas para adequação do Sistema Pje aos ditames do art. 260 do
Código Eleitoral, a Presidência, a Diretoria-Geral e a Comissão Permanente de Eficiência na
Prestação Jurisdicional estarão atentas à eventual necessidade de remanejamento de servidores,
de modo a mitigar os possíveis desequilíbrios na carga de trabalho entre os Gabinetes dos
Desembargadores Eleitorais, sem prejuízo de outras medidas proficientes à satisfação desse
desiderato.
Além disso, a Secretaria Judiciária deverá manter relação atualizada dos Municípios por Relator, à
medida que for sendo realizada a distribuição descrita no citado art. 260.
Submeto, pois, a presente Questão de Ordem ao escrutínio dos eminentes pares, com vistas à
ratificação das balizas que já estão a orientar a cadeia de prevenção decorrente da distribuição de
recursos, mandados de segurança e ações cautelares, sempre que o manejo de qualquer deles
estiver relacionado às representações fundadas nos artigos 30-A, 41-A, 45, VI, 73, 74 e 77, todos
da Lei 9.504/97, a também alcançar as classes processuais Ação de Investigação Judicial Eleitoral,
a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo e o Recurso Contra Expedição de Diploma, em
prestígio à racionalidade, à coerência e à uniformidade de critérios que devem informar o sistema
de distribuição.
Fica, ainda, excluído do sistema de prevenção em referência o , jungido que está aHabeas Corpus
critérios legais próprios, nos termos acima esposados.
Rio de Janeiro, 17/12/2020
Desembargador CLAUDIO BRANDAO DE OLIVEIRA

RESOLUÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0600904-36.2020.6.19.0000

: 0600904-36.2020.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
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PROCESSO RJ)
RELATOR : Gabinete Da Presidência
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RESOLUÇÃO Nº 1.158/2020
Institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro e dá outras providências.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a
proibição de todas as formas de discriminação e o direito à saúde e à segurança no trabalho
(artigos 1º, inc. III e IV; 3º, inc. IV; 6º; 7º, inc. XXII; 37; 39, §3º; 170, , da Constituição Federal);caput
CONSIDERANDO que as práticas de assédio e discriminação são formas de violência psicológica
que afetam a vida do trabalhador, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e
sociais, podendo ocasionar graves danos à saúde física e mental, inclusive a morte, constituindo
risco psicossocial concreto e relevante na organização do trabalho;
CONSIDERANDO que o assédio sexual viola o direito à liberdade sexual, à intimidade, à vida
privada, à igualdade de tratamento e ao meio ambiente de trabalho saudável e seguro, atentando
contra a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho;
CONSIDERANDO que o assédio e a discriminação podem configurar violação à Lei nº 8.112/90 e
à Lei nº 8.429/92;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020, que institui, no âmbito
do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio
Sexual e da Discriminação, prevê em seu art. 15 a instituição de Comissões de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual em cada tribunal;
CONSIDERANDO que a Resolução TRE-RJ nº 1084/2019 constituiu a Comissão Permanente de
Acessibilidade e Inclusão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, com a finalidade, dentre
outras, de coibir qualquer forma de discriminação por motivo de deficiência;
CONSIDERANDO que o Ato GP nº 214/2020 instituiu a Comissão de Promoção da Igualdade,
Diversidade e Não Discriminação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - IGUAIS para,
entre outras atividades, atuar no planejamento e acompanhamento de ações relacionadas à
promoção da não discriminação em função de cor, raça, etnia, origem, gênero, deficiências, idade,
crenças, orientação sexual e outros;
CONSIDERANDO a especificidade do segmento da Justiça Eleitoral, quanto à inexistência de
quadro próprio de magistrados; e
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 2020.0.000059968-7,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE.
§1º A CPEASSE tem como objeto de trabalho as condutas de assédio e discriminação no âmbito
das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no Tribunal Regional Eleitoral do Rio
de Janeiro, em primeiro e segundo graus, praticadas presencialmente ou por meios virtuais,
inclusive contra estagiários, aprendizes, prestadores de serviços, voluntários ou outros

colaboradores, com a finalidade precípua de promover o trabalho digno, saudável, seguro e
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colaboradores, com a finalidade precípua de promover o trabalho digno, saudável, seguro e
sustentável.
§2º A comissão deverá observar os princípios, conceitos e diretrizes estabelecidos pela Resolução
CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020.
Da Composição da Comissão
Art. 2º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE será constituída pelos seguintes
membros:
I - um Desembargador Eleitoral, eleito em votação direta entre os magistrados membros do
tribunal, a partir de lista de inscrição, que presidirá a comissão;
II - um servidor efetivo indicado pela Presidência, integrante da Comissão de Promoção da
Igualdade, Diversidade e Não Discriminação do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro -
IGUAIS;
III - um servidor efetivo indicado pelo Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade e
Inclusão;
IV - um magistrado eleitoral, eleito em votação direta entre os Juízes Eleitorais, a partir de lista de
inscrição;
V - um servidor indicado pela respectiva entidade sindical;
VI - um servidor eleito em votação direta entre os servidores efetivos do quadro, lotados na Sede
do Tribunal, a partir de lista de inscrição;
VII - um servidor indicado pela Comissão de Representantes das Zonas Eleitorais - CORZE;
VIII - um colaborador terceirizado, indicado pelo Diretor-Geral a partir de manifestação das
unidades gestoras de contratos;
IX - um estagiário, indicado pelo Diretor-Geral a partir de manifestação da Coordenadoria de
Desenvolvimento de Competências.
§1º Na hipótese de ausência ou impedimento, o presidente da CPEASSE será representado pelo
magistrado eleitoral de primeiro grau integrante da comissão.
§2º O mandato de todos os membros da comissão será de 2 (dois) anos, sendo possível uma
recondução por igual período.
§3º Caso não haja inscrições nas listas destinadas à manifestação de interesse para ocupação das
vagas de magistrado e servidor, caberá ao Presidente e ao Diretor-Geral do Tribunal,
respectivamente, a realização das indicações para complementar a composição da comissão.
Das Atribuições da Comissão
Art.3º Compete à Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE:
I - monitorar, avaliar e fiscalizar a adoção, no âmbito do TRE-RJ, da Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, instituída pela Resolução
CNJ nº 351/2020;
II - contribuir para o desenvolvimento de diagnóstico institucional das práticas de assédio moral e
sexual;
III - solicitar relatórios, estudos e pareceres aos órgãos e unidades competentes, resguardados o
sigilo e o compromisso ético-profissional das áreas técnicas envolvidas;
IV - sugerir à Presidência do TRE-RJ as medidas a serem implementadas para promover a
estrutura adequada com vistas à prevenção, orientação e enfrentamento do assédio moral e sexual
no trabalho;
V - representar aos órgãos disciplinares a ocorrência de quaisquer formas de retaliação àquele(a)
que, de boa-fé, busque os canais próprios para relatar eventuais práticas de assédio moral ou
sexual;
VI - comunicar à Presidência do TRE-RJ sobre a existência de ambiente, prática ou situação
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sexual;
VI - comunicar à Presidência do TRE-RJ sobre a existência de ambiente, prática ou situação
favorável ao assédio moral ou assédio sexual;
VII - fazer recomendações e solicitar providências à Presidência do TRE-RJ, à Diretoria-Geral, aos
gestores das unidades organizacionais e às instâncias internas de apoio à governança, conforme o
caso, tais como:
a) apuração de notícias de assédio;
b) proteção das pessoas envolvidas;
c) preservação das provas;
d) garantia da lisura e do sigilo das apurações;
e) promoção de alterações funcionais temporárias até o desfecho da situação;
f) mudanças de métodos e processos na organização do trabalho;
g) melhorias das condições de trabalho;
h) aperfeiçoamento das práticas de gestão de pessoas;
i) ações de capacitação e acompanhamento de gestores e servidores;
j) realização de campanha institucional de informação e orientação;
k) revisão de estratégias organizacionais e/ou métodos gerenciais que possam configurar assédio
moral organizacional;
l) celebração de termos de cooperação técnico-científica para estudo, prevenção enfrentamento do
assédio moral e sexual;
VIII - articular-se com as instâncias internas e entidades públicas ou privadas que tenham objetivos
idênticos aos da comissão.
Parágrafo único. A comissão criada por força desta Resolução não substitui as Comissões de
Sindicância e as Comissões de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do §2º do art. 16
da Resolução CNJ nº 351, de 28 de outubro de 2020.
Das Atribuições do Presidente da Comissão
Art. 4º Compete ao Presidente da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do
Assédio Sexual do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE:
I - convocar e presidir as reuniões;
II - convocar para participar das reuniões, sem direito a voto, autoridades, servidores, especialistas
ou outras pessoas que possam acrescentar conhecimento e valor aos temas a serem tratados pela
comissão;
III - adotar as medidas necessárias para proporcionar aos membros da comissão condições
adequadas ao desempenho de suas atribuições, facultada a designação de equipe de apoio às
suas atividades.
Dos Trabalhos da Comissão
Art. 5º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - CPEASSE deverá reunir-se trimestralmente, de
forma ordinária, ou extraordinariamente, por convocação de seu presidente ou sempre que seus
membros entenderem necessário, prioritariamente, em quaisquer das hipóteses, por meio virtual, e
suas deliberações deverão ser registradas em ata.
§1º O quórum para realização das reuniões da CPEASSE é de maioria absoluta, sendo
indispensável a presença do Presidente da Comissão, ou seu substituto, na forma do art. 2º, 1º.
§2º Caso inobservada a presença mínima de membros prevista no parágrafo anterior, caberá ao
Presidente da CPEASSE convocar a realização de nova reunião, que deverá ocorrer no prazo de
uma semana.
§3º O calendário de reuniões deverá ser fixado na primeira reunião de sua composição, podendo
ser alterado por deliberação da maioria de seus integrantes.

§4º O calendário de que trata o parágrafo anterior e eventuais alterações devem ser encaminhados

http://www.tre-rj.jus.br/


Ano 2021 - n. 6 Rio de Janeiro, quinta-feira, 07 de janeiro de 2021 17

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (DJE/TRE-RJ). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br/

§4º O calendário de que trata o parágrafo anterior e eventuais alterações devem ser encaminhados
à Associação dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro - AMAERJ, para ciência e indicação de
um representante da entidade para participar das reuniões do Comitê, sem direito a voto.
§5º Deverá ser ofertada a participação na comissão aos membros do Ministério Público, da
Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
na condição de convidados, facultada a respectiva participação à critério de cada Entidade, nos
termos do § 2º do art. 15 da Resolução nº 351, de 28 de outubro de 2020.
Art. 6º A CPEASSE apresentará, anualmente, à Presidência deste Tribunal:
I - no mês de dezembro, plano de trabalho das atividades a serem desenvolvidas no ano
subsequente;
II - no mês de janeiro, relatório das atividades desempenhadas no ano anterior.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o plano de trabalho relativo ao exercício de 2021 deverá ser
apresentado até o final da primeira quinzena de março daquele ano, devendo a elaboração ser
precedida do devido alinhamento com instâncias internas que tratam de temas congêneres aos
afetos à CPEASSE.
Das Disposições Finais
Art. 7º Caberá à Presidência do TRE-RJ a adoção das providências necessárias para viabilizar a
escolha dos membros da CPEASSE, na forma estabelecida no artigo 2º desta Resolução, os quais
serão nomeados por Ato do Presidente do Tribunal.
Art. 8º Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente do Tribunal.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020.
Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0600908-73.2020.6.19.0000

PROCESSO
: 0600908-73.2020.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
RJ)

RELATOR : Gabinete Da Presidência
FISCAL DA 
LEI

: Procuradoria Regional Eleitoral1

REQUERENTE : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RESOLUÇÃO Nº 1.159/2020
Altera a Resolução TRE/RJ 1.104/2019, Política de Comunicação Integrada do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o processo SEI nº 2019.0.000008813-7,
RESOLVE:
Art. 1º A Resolução TRE/RJ 1.104/2019, que dispõe sobre a Política de Comunicação Integrada do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, passa a vigorar com a seguinte modificação:
"Art 26. Caberá:
I - À Presidência: aprovar o Plano de Comunicação Integrada

II - À Diretoria Geral: receber a minuta do Plano de Comunicação Integrada, elaborada pela
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II - À Diretoria Geral: receber a minuta do Plano de Comunicação Integrada, elaborada pela
Coordenadoria de Comunicação Social, e submetê-la à Presidência.
III - À Coordenadoria de Comunicação: elaborar o Plano de Comunicação Integrada, com o auxilio
de unidades gestoras do Tribunal, escolhidas com a anuência da Diretoria-Geral.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020.
Desembargador CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

37ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL 01/2021 - APRESENTAÇÃO DE CONTAS - ELEITOS
O Excelentíssimo Doutor PAULO MAURÍCIO SIMÃO FILHO, Juiz da 37ª Zona Eleitoral do Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que os candidatos eleitos abaixo discriminados apresentaram suas prestações de
contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público, bem
como qualquer outro interessado, possa impugná-las no prazo de três dias, nos termos do art. 56,
caput, da Resolução TSE n° 23.607/2019.

NOME CARGO PARTIDO Nº PROCESSO PJE

CARLA MARIA MACHADO DOS 
SANTOS

Prefeito PP
Processo nº 0600315-
30.2020.6.19.0037

KARLA CHAGAS MAIA
Vice-
Prefeito

PP
Processo nº 0600315-
30.2020.6.19.0037

FRANQUIS ARÊAS DE FREITAS Vereador PSC
Processo nº 0600266-
86.2020.6.19.0037

RENATO RIBEIRO DA SILVA Vereador PL
Processo nº 0600350-
87.2020.6.19.0037

ELISIO ALBERTO DA SILVA 
RODRIGUES

Vereador PL
Processo nº 0600351-
72.2020.6.19.0037

ANALIEL ALMEIDA VIANNA Vereador CIDADANIA
Processo nº 0600358-
64.2020.6.19.0037

ALAN BARRETO PAES Vereador CIDADANIA
Processo nº 0600357-
79.2020.6.19.0037

ORLANDO VIANA MONTEIRO 
JUNIOR

Vereador CIDADANIA
Processo nº 0600352-
57.2020.6.19.0037

SONIA MARIA DA SILVA PEREIRA Vereador PP
Processo nº 0600349-
05.2020.6.19.0037

MANOEL FRANCISCO BARRETO Vereador PP
Processo nº 0600347-
35.2020.6.19.0037

CARLOS MACHADO DA SILVA Vereador PODE
Processo nº 0600378-
55.2020.6.19.0037

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente
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E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o Excelentíssimo Juiz expedir o presente
Edital e publicá-lo no Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado neste município de São João da
Barra/RJ, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. Eu, PEDRO ROCHA
PIMENTEL, Chefe de Cartório, digito e assino o presente.
São João da Barra, 06 de janeiro de 2021
PEDRO ROCHA PIMENTEL
Chefe de Cartório

PORTARIAS

PORTARIA 01/2021
PORTARIA 01/2021
Dispõe sobre a delegação de atos quanto ao regular andamento de processos e procedimentos e à
realização de atividades cartorárias rotineiras na 37ª Zona Eleitoral de São João da Barra/RJ.
O Doutor PAULO MAURÍCIO SIMÃO FILHO, Juiz em exercício da 37ª Zona Eleitoral do Estado do
Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei e no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o princípio da razoável duração do processo, previsto no artigo 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), bem como os
princípios da eficiência e da celeridade;
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, inciso XIV, da CRFB/88, que prevê que "os servidores
receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem
caráter decisório";
CONSIDERANDO, ainda, os termos do disposto no artigo 152, inciso VI, e § 1º, e no artigo 203, §
4º, ambos do Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de março de 2015);
CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a
informatização do processo judicial;
CONSIDERANDO a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de
Justiça CNJ , que institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJE) como sistema de
processamento de informações e prática de atos processuais e estabelece os parâmetros para sua
implementação e funcionamento;
CONSIDERANDO a Resolução nº 23.417, de 11 de dezembro de 2014, do Tribunal Superior
Eleitoral TSE , que institui o Processo Judicial Eletrônico (PJE) como sistema informatizado de
constituição e tramitação de processos judiciais e administrativos no âmbito da Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria TSE nº 344, de 21 de maio de 2019, que estabelece o
cronograma de utilização obrigatória do Processo Judicial Eletrônico (PJE) no âmbito das Zonas
Eleitorais.
CONSIDERANDO que as disposições da Resolução TSE nº 23.607/2019;
RESOLVE:
Art. 1º Fica delegada ao Chefe de Cartório, PEDRO ROCHA PIMENTEL, matrícula nº 01206032, à
Chefe Substituta, WANIA VINHAS RODRIGUES, matrícula nº 00706279 e à Analista Judiciária
RENATA GIL SEOANE OLIVEIRA, matrícula nº 00715183, a prática dos seguintes atos:
I - Em cumprimento a decisões judiciais, a redação e assinatura de intimações, notificações,
citações, mandados, editais, ofícios e diligências necessárias à instrução de processos
administrativos e judiciais;
II - De ofício, a redação, assinatura e expedição de:

a) Intimações, notificações, citações, mandados, editais, ofícios e diligências necessárias à
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a) Intimações, notificações, citações, mandados, editais, ofícios e diligências necessárias à
instrução de procedimentos relativos a direitos políticos, óbitos, Requerimentos de Alistamento
Eleitoral (RAE), filiações partidárias, processos administrativos, Registro de Candidaturas e
Processos de Prestações de Contas Anual e Eleitoral;
b) Certidões solicitadas ao Cartório Eleitoral;
c) Ofícios e comunicados aos Partidos Políticos sobre informações divulgadas por este Juízo, pelo
Tribunal Regional Eleitoral do RJ ou pelo Tribunal Superior Eleitoral;
d) Ofícios ou certidões em resposta à solicitação de informações constantes do Cadastro Eleitoral,
desde que obedecidas às exigências da Resolução TSE nº 21.538/2003;
e) Ofícios solicitando informações quanto ao andamento das cartas precatórias no juízo deprecado
quando transcorrer 60 (sessenta) dias do encaminhamento das mesmas àquele juízo.
III - Também de ofício:
a) Autuação e registro de processos administrativos e judiciais de competência desta Justiça
especializada, nos termos do art. 206 do CPC, bem como proceder à abertura de volumes apensos;
b) Publicação de comunicados entregues pelos Partidos Políticos no mural do Cartório Eleitoral e
posterior arquivamento;
c) Juntada de petições e documentos, recebidos pelo Cartório Eleitoral, nos processos e
procedimentos em tramitação;
d) Concessão de vista de autos às partes e procuradores, nos casos previstos em lei ou
resoluções;
e) Concessão de vista de autos ao Ministério Público Eleitoral, para manifestação, nos casos
previstos em lei ou resoluções.
Parágrafo único. Delega, igualmente e independentemente de despacho, a prática de outros atos,
sem caráter decisório, assim entendidos os atos necessários à movimentação processual, segundo
o rito estabelecido a cada espécie no Código de Processo Civil, no Código de Processo Penal, ou
em legislação específica e, em especial, nas Ações de Registro de Candidaturas e Prestação de
Contas Anual e Eleitoral, desde que não tragam qualquer gravame às partes.
Art. 2º Os servidores acima mencionados, especificamente quanto às atribuições previstas na
Resolução TSE nº 23.607/2019, que regulamenta as Prestações de Contas Eleitorais nas Eleições
Municipais de 2020, ficam autorizados a:
I - analisar tecnicamente as contas eleitorais (art. 30, caput, da Lei nº 9.504/1997), emitindo
relatórios/pareceres preliminares de diligência, conclusivos e complementares (art. 64, §3º, art. 66,
art. 67, inciso II, art. 73, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019);
II- proceder, independentemente de despacho:
a) à publicação de edital previsto no art. 56, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019;
b) à intimação dos requerentes para sanar as irregularidades identificadas pela análise técnica,
para cumprir diligências e para manifestação em relação aos pareceres técnicos (art. 30, §4º, da
Lei nº 9.504/1997; art. 64, §3º, art. 66, art. 69, §1º, e art. 72, caput, da Resolução TSE nº 23.607
/2019);
c) à abertura de vista ao Ministério Público Eleitoral (MPE) (art. 49, §5º, inciso V, art. 64, §4º, art.
66, e art. 73 da Resolução TSE nº 23.607/2019);
d) à intimação ou citação dos candidatos/partidos omissos, conforme o caso, para a apresentação
das contas finais (art. 49, §5º, inciso IV, da Resolução TSE nº 23.607/2019, e art. 30, inciso IV, da
Lei nº 9.504/1997);
e) à juntada aos autos dos extratos eletrônicos, das informações relativas ao recebimento de
verbas do Fundo Partidário, do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, de fonte vedada e
/ou de origem não identificada (art. 49, §5º, inciso III, da Resolução TSE nº 23.607/2019).

Art. 3º Ficam autorizados os servidores efetivos e requisitados a praticarem os atos ordinatórios
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Art. 3º Ficam autorizados os servidores efetivos e requisitados a praticarem os atos ordinatórios
previstos no art. 1º, inciso II, alínea b, e inciso III desta portaria, sob supervisão do Chefe de
Cartório.
Art. 4º Os casos omissos ou que suscitarem dúvidas serão apreciados pelo Juiz Eleitoral.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São João da Barra, 05 de janeiro de 2021
PAULO MAURÍCIO SIMÃO FILHO
Juiz Eleitoral

50ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REGISTRO DE CANDIDATURA(11532) Nº 0600207-59.2020.6.19.0050

PROCESSO
: 0600207-59.2020.6.19.0050 REGISTRO DE CANDIDATURA (CASIMIRO DE 
ABREU - RJ)

RELATOR : 050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE ABREU RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : MARCILENE DE OLIVEIRA RIBEIRO
REQUERENTE : PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

JUSTIÇA ELEITORAL
050ª ZONA ELEITORAL DE CASIMIRO DE ABREU RJ
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) Nº 0600207-59.2020.6.19.0050 / 050ª ZONA ELEITORAL
DE CASIMIRO DE ABREU RJ
REQUERENTE: MARCILENE DE OLIVEIRA RIBEIRO, PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA
ORDEM SOCIAL
SENTENÇA
Trata-se de pedido de registro de candidatura coletivo, exceto coletivo e qdo for remanescente e
substituição apresentado em, 24/09/2020, de MARCILENE DE OLIVEIRA RIBEIRO, para concorrer
ao cargo de Vereador, sob o número 90623, pelo(a) Partido Republicano da Ordem Social (90 -
PROS), no Município de(o) CASIMIRO DE ABREU.
Foram juntados os documentos exigidos pela legislação em vigor, conforme informação ID
12984588.
Publicado o edital, decorreu o prazo legal sem impugnação, conforme certidão ID 12980294.
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido, conforme
parecer ID 134400829.
É o relatório.
Decido .
Foram preenchidas todas as condições legais para o registro pleiteado e não houve impugnação.
O pedido veio instruído com a documentação exigida pela legislação pertinente e, publicado o
edital, transcorreu o prazo sem impugnação.
As condições de elegibilidade foram preenchidas, não havendo informação de causa de
inelegibilidade.

ISSO POSTO, DEFIRO o pedido de registro de candidatura de MARCILENE DE OLIVEIRA
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ISSO POSTO, DEFIRO o pedido de registro de candidatura de MARCILENE DE OLIVEIRA
RIBEIRO, para concorrer ao cargo de Vereador, sob o número 90623, com a seguinte opção de
nome: MARCILENE RIBEIRO.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
RAFAEL AZEVEDO RIBEIRO ALVES
Juiz Eleitoral

63ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600295-58.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600295-58.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 FERNANDO ALEXANDRE GIMENES VEREADOR
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)
REQUERENTE : FERNANDO ALEXANDRE GIMENES
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600295-58.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 FERNANDO ALEXANDRE GIMENES VEREADOR, FERNANDO
ALEXANDRE GIMENES
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR

0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
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0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
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0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600387-36.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600387-36.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 LIES ABRANTES ABIBE VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : LIES ABRANTES ABIBE
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600387-36.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 LIES ABRANTES ABIBE VEREADOR, LIES ABRANTES ABIBE
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR

0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
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0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
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0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600382-14.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600382-14.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 JAIME FIGUEIREDO LIMA PREFEITO
REQUERENTE : JAIME FIGUEIREDO LIMA

REQUERENTE
: ELEICAO 2020 KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA VICE-
PREFEITO

REQUERENTE : KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA
REQUERENTE : ELEICAO 2020 MARCILENE MENDONCA XAVIER VICE-PREFEITO
REQUERENTE : MARCILENE MENDONCA XAVIER

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600382-14.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 JAIME FIGUEIREDO LIMA PREFEITO, JAIME FIGUEIREDO
LIMA, ELEICAO 2020 KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA VICE-PREFEITO,
KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA, ELEICAO 2020 MARCILENE
MENDONCA XAVIER VICE-PREFEITO, MARCILENE MENDONCA XAVIER
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.

Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
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Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
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0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600299-95.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600299-95.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 RODRIGO VIEIRA PIMENTEL VEREADOR
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)
REQUERENTE : RODRIGO VIEIRA PIMENTEL
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600299-95.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 RODRIGO VIEIRA PIMENTEL VEREADOR, RODRIGO VIEIRA
PIMENTEL
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o

Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
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Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR

http://www.tre-rj.jus.br/


Ano 2021 - n. 6 Rio de Janeiro, quinta-feira, 07 de janeiro de 2021 30

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (DJE/TRE-RJ). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br/

0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600299-95.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600299-95.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 RODRIGO VIEIRA PIMENTEL VEREADOR
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)
REQUERENTE : RODRIGO VIEIRA PIMENTEL
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600299-95.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 RODRIGO VIEIRA PIMENTEL VEREADOR, RODRIGO VIEIRA
PIMENTEL
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou

dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
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dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
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0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600346-69.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600346-69.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 PAULO CEZAR DA SILVA VEREADOR
REQUERENTE : PAULO CEZAR DA SILVA

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600346-69.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 PAULO CEZAR DA SILVA VEREADOR, PAULO CEZAR DA
SILVA
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o

Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
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Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
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0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600365-75.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600365-75.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 OZEAS DA SILVA FERNANDES VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : OZEAS DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600365-75.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 OZEAS DA SILVA FERNANDES VEREADOR, OZEAS DA SILVA
FERNANDES
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou

dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
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dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
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0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600306-87.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600306-87.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS VEREADOR
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)
REQUERENTE : FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600306-87.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS VEREADOR, FABRICIO
AZEVEDO LIMA CAMPOS
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
EDITAL

A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
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A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
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0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600300-80.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600300-80.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ANDREIA MENEZES XAVIER
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 ANDREIA MENEZES XAVIER VEREADOR
ADVOGADO : PAULO MAURICIO MAZZEI (76222/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600300-80.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 ANDREIA MENEZES XAVIER VEREADOR, ANDREIA MENEZES
XAVIER
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222

Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
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Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO MAURICIO MAZZEI - RJ76222
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
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0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600334-55.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600334-55.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 MARCOS ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO VEREADOR
REQUERENTE : MARCOS ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600334-55.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 MARCOS ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO VEREADOR,
MARCOS ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO
EDITAL

A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
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A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR

http://www.tre-rj.jus.br/


Ano 2021 - n. 6 Rio de Janeiro, quinta-feira, 07 de janeiro de 2021 42

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (DJE/TRE-RJ). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rj.jus.br/

0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600383-96.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600383-96.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600383-96.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE VEREADOR,
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928

Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
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Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
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0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600352-76.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600352-76.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : CLAUDIO CAMPOS DE MOURA
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 CLAUDIO CAMPOS DE MOURA VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600352-76.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ

REQUERENTE: ELEICAO 2020 CLAUDIO CAMPOS DE MOURA VEREADOR, CLAUDIO
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REQUERENTE: ELEICAO 2020 CLAUDIO CAMPOS DE MOURA VEREADOR, CLAUDIO
CAMPOS DE MOURA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
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0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600355-31.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600355-31.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 MARCELO ARAUJO DE SOUZA VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : MARCELO ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600355-31.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600355-31.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 MARCELO ARAUJO DE SOUZA VEREADOR, MARCELO
ARAUJO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
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VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600380-44.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600380-44.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ELEICAO 2020 LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)

JUSTIÇA ELEITORAL
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JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600380-44.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR VEREADOR,
LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
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0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600393-43.2020.6.19.0063

PROCESSO
: 0600393-43.2020.6.19.0063 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (SILVA 
JARDIM - RJ)

RELATOR : 063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERENTE : ANA KELLY DA SILVA XAVIER
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
REQUERENTE : ELEICAO 2020 ANA KELLY DA SILVA XAVIER VEREADOR
ADVOGADO : THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO (211928/RJ)
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JUSTIÇA ELEITORAL
063ª ZONA ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600393-43.2020.6.19.0063 / 063ª ZONA
ELEITORAL DE SILVA JARDIM RJ
REQUERENTE: ELEICAO 2020 ANA KELLY DA SILVA XAVIER VEREADOR, ANA KELLY DA
SILVA XAVIER
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO - RJ211928
EDITAL
A Excelentíssima Juíza Dra. Daniella Correia da Silva, Juíza Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral - Silva
Jardim, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou
dele tomarem conhecimento, que os candidatos e partidos discriminados abaixo apresentaram
suas prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o
Ministério Público, bem como qualquer outro interessado, possam impugná-las no prazo de três
dias, nos termos do art. 56 da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Número do Processo ------------- Nome do Prestador de Contas----------------Cargo disputado
0600382-14.2020.6.19.0063-----JAIME FIGUEIREDO LIMA -------------PREFEITO
0600347-54.2020.6.19.0063-----NORCIVAN CORREIA VALVIESSE - PREFEITO
0600343-17.2020.6.19.0063-----ADRIANA ANGÉLICA DE JESUS-----VEREADOR
0600318-04.2020.6.19.0063----- ALAIR DE ARAUJO GUEDES JUNIOR-----VEREADOR
0600381-29.2020.6.19.0063-----ALBERTO ALVES COELHO-----VEREADOR
0600474-89.2020.6.19.0063-----ALESSANDRA FERREIRA DAS NEVES DE OLIVEIRA-----
VEREADOR
0600328-48.2020.6.19.0063---- ALESSANDRO NEVES PIETRAFESSA NASCIMENTO-----
VEREADOR
0600327-63.2020.6.19.0063-----ALTAIR RODRIGUES MARTINS-----VEREADOR
0600317-19.2020.6.19.0063-----ALUIZIO HERINGER SCHUMAKER-----VEREADOR
0600393-43.2020.6.19.0063-----ANA KELLY DA SILVA XAVIER-----VEREADOR
0600342-32.2020.6.19.0063-----ANDREA FERREIRA GUIMARÃES-----VEREADOR
0600300-80.2020.6.19.0063-----ANDREIA MENEZES XAVIER-----VEREADOR
0600340-62.2020.6.19.0063-----ANTONIA BENFEITAS DA SILVA-----VEREADOR
0600331-03.2020.6.19.0063-----CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO-----VEREADOR
0600367-45.2020.6.19.0063-----CARLOS EDUARDO DIAS TEIXEIRA-----VEREADOR
0600352-76.2020.6.19.0063-----CLAUDIO CAMPOS DE MOURA-----VEREADOR
0600316-34.2020.6.19.0063-----CLEBER MARINS DE MORAES-----VEREADOR
0600345-84.2020.6.19.0063-----EDMARLOS HELENO VALADÃO-----VEREADOR
0600338-92.2020.6.19.0063-----ELIANE BARROS FOGAÇA-----VEREADOR
0600330-18.2020.6.19.0063-----ENÉLIO DUARTE RIBEIRO FILHO-----VEREADOR
0600477-44.2020.6.19.0063-----ERICA CORREA DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600306-87.2020.6.19.0063-----FABRICIO AZEVEDO LIMA CAMPOS-----VEREADOR
0600295-58.2020.6.19.0063-----FERNANDO ALEXANDRE GIMENES-----VEREADOR
0600383-96.2020.6.19.0063-----FERNANDO HENRIQUE DA SILVA FREIRE-----VEREADOR
0600341-47.2020.6.19.0063-----GRACIL DE ARAUJO QUINTANILHA-----VEREADOR
0600363-08.2020.6.19.0063-----HERLIOMAR DA SILVA FALCÃO-----VEREADOR
0600324-11.2020.6.19.0063-----HUMBERTO RAMON DE ARAUJO MARIANO-----VEREADOR
0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
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0600333-70.2020.6.19.0063-----JESSICA BRAZ DA SILVA SCHUMACKER-----VEREADOR
0600476-59.2020.6.19.0063-----JOÃO BATISTA VALADÃO-----VEREADOR
0600326-78.2020.6.19.0063-----JOUBER XAVIER DO NASCIMENTO-----VEREADOR
0600325-93.2020.6.19.0063-----KATIA PEIXOTO PASSOS MAGALHAES DE OLIVEIRA--
VEREADOR
0600387-36.2020.6.19.0063-----LIÉS ABRANTES ABIBE-----VEREADOR
0600349-24.2020.6.19.0063-----LUAN DA CONCEIÇÃO GONÇALVES-----VEREADOR
0600380-44.2020.6.19.0063----LUIZ EVANDRO MACEDO DE BARROS JUNIOR-----VEREADOR
0600322-41.2020.6.19.0063----LUIZ MARIO RANGEL-----VEREADOR
0600355-31.2020.6.19.0063----MARCELO ARAUJO DE SOUZA-----VEREADOR
0600366-60.2020.6.19.0063----MÁRCIO CABREIRA XAVIER JÚNIOR-----VEREADOR
0600334-55.2020.6.19.0063----MARCOS ANTONIO GOMES DA NASCIMENTO-----VEREADOR
0600358-83.2020.6.19.0063----MARCUS VINICIUS TORRES SANTIAGO-----VEREADOR
0600319-86.2020.6.19.0063----MARLUCIA AMARAL PAIXAO DE SOUZA-----VEREADOR
0600314-64.2020.6.19.0063----MARTA REGINA GERVASIO VIEIRA-----VEREADOR
0600365-75.2020.6.19.0063----OZEAS DA SILVA FERNANDES-----VEREADOR
0600335-40.2020.6.19.0063---- PABLO DAVINY GOES RAPOSO-----VEREADOR
0600346-69.2020.6.19.0063----PAULO CEZAR DA SILVA-----VEREADOR
0600315-49.2020.6.19.0063---- PRISCILLA SIQUEIRA BARCELLOS LIRA-----VEREADOR
0600475-74.2020.6.19.0063----RACHEL PEREIRA DE CARVALHO MARQUES-----VEREADOR
0600337-10.2020.6.19.0063----RODRIGO REZENDE MONTEIRO FERREIRA-----VEREADOR
0600299-95.2020.6.19.0063----RODRIGO VIEIRA PIMENTEL-----VEREADOR
0600320-71.2020.6.19.0063----RONALDO ALVES DE PAULO-----VEREADOR
0600302-50.2020.6.19.0063----RONI LUIZ PEREIRA DA SILVA-----VEREADOR
0600329-33.2020.6.19.0063----ROSTAN FEITOZA DA SILVA-----VEREADOR
0600360-53.2020.6.19.0063----RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA-----VEREADOR
0600321-56.2020.6.19.0063----SABRINA CARDOSO SIQUEIRA-----VEREADOR
0600332-85.2020.6.19.0063----VALCIELE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO FERREIRA---
VEREADOR
0600323-26.2020.6.19.0063----VIVALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA-----VEREADOR
0600336-25.2020.6.19.0063----WEBSTER DOS SANTOS BARCELLOS-----VEREADOR
Número do Processo ----------------- Partido---------------------Unidade Eleitoral
0600308-57.2020.6.19.0063 --- PARTIDO LIBERAL (PL) ---- Silva Jardim
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral que
fosse expedido e publicado no DJE o presente edital. Dado e passado neste município do Rio de
Janeiro, aos cinco dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um. Eu, Isabella Vitoria Abduche
Feijó, Chefe de Cartório em Exercício, digitei o presente edital que segue por mim assinado.
Isabella Vitoria Abduche Feijó
Chefe de Cartório em Exercício

108ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL Nº 01/2021 - APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR THIAGO GONDIM DE ALMEIDA OLIVEIRA, JUIZ ELEITORAL
EM EXERCÍCIO DA 108ª ZONA ELEITORAL, NO MUNICÍPIO DE RIO CLARO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO,

FAZ SABER que os candidatos e órgãos de direção partidária abaixo discriminados apresentaram
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FAZ SABER que os candidatos e órgãos de direção partidária abaixo discriminados apresentaram
suas prestações de contas finais relativas às Eleições 2020.
Qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público, bem como qualquer outro
interessado, poderá apresentar impugnação no prazo de três dias contados da publicação deste
edital, nos termos do art. 56, caput, da Resolução TSE n° 23.607/2019.
Candidatos ao Cargo de Prefeito:

Nome Partido Nº Processo - PJE

DANIEL PEREIRA BARBOSA 15-MDB 0600179-14.2020.6.19.0108

JOSE OSMAR DE ALMEIDA 20-PSC 0600240-69.2020.6.19.0108

WILSON LIMA DE ALMEIDA 25-DEM 0600214-71.2020.6.19.0108
Candidatos ao Cargo de Vice-Prefeito:

Nome Partido Nº Processo - PJE

BABTON DA SILVA BIONDI 10-REPUBLICANOS 0600240-69.2020.6.19.0108

DANIEL PERES PIMENTA 22-PL 0600214-71.2020.6.19.0108

OLAIR JOSÉ DA SILVA 17-PSL 0600179-14.2020.6.19.0108
Candidatos ao Cargo de Vereador:

Nome Partido Nº Processo - PJE

ADILSON DA SILVA PEREIRA
10-
REPUBLICANOS

0600243-
24.2020.6.19.0108

ADILSON RODRIGUES FIGUEIREDO
10-
REPUBLICANOS

0600241-
54.2020.6.19.0108

ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 20-PSC
0600271-
89.2020.6.19.0108

ALESSANDRO ALVES DE OLIVEIRA 20-PSC
0600251-
98.2020.6.19.0108

ALEXANDRE EVANGELISTA CONCALVES DE 
OLIVEIRA

17-PSL
0600171-
37.2020.6.19.0108

ALMIR FRANCISCO DA SILVA 15-MDB
0600212-
04.2020.6.19.0108

ANOTNIA IDALINA DA SILVA 20-PSC
0600272-
74.2020.6.19.0108

ANTONIO CARLOS EUGENIO 15-MDB
0600205-
12.2020.6.19.0108

ANTONIO NERZO RODRIGUES DE ARAUJO
10-
REPUBLICANOS

0600244-
09.2020.6.19.0108

ARIOSVALDO LISBOA PEIXOTO JUNIOR 15-MDB
0600198-
20.2020.6.19.0108

BRUNO DA SILVA OLIVEIRA 36-PTC
0600182-
66.2020.6.19.0108

CACILDO SILVA JUNIOR
10-
REPUBLICANOS

0600245-
91.2020.6.19.0108

CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA MARTINS 15-MDB
0600206-
94.2020.6.19.0108
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CARLOS HINRIQUE SODRÉ
77-
SOLIDARIEDADE

0600275-
29.2020.6.19.0108

CLEONICE DA SILVA BARROS PENNA 17-PSL
0600167-
97.2020.6.19.0108

DANIEL MARTINS DA ROCHA 15-MDB
0600199-
05.2020.6.19.0108

DJALMA FRANCISCO DE SOUZA 15-MDB
0600196-
50.2020.6.19.0108

EDERSON ERNESTO GLORIA 20-PSC
0600267-
52.2020.6.19.0108

EDMAR QUINTINO DE SOUZA 25-DEM
0600154-
98.2020.6.19.0108

EDSON HIGINO DE OLIVEIRA SILVA
77-
SOLIDARIEDADE

0600254-
53.2020.6.19.0108

EDUARDO ALVES DE SOUZA 25-DEM
0600160-
08.2020.6.19.0108

EDVANDER ALVES DE SOUZA 25-DEM
0600152-
31.2020.6.19.0108

EDVANDRO DOS SANTOS 17-PSL
0600164-
45.2020.6.19.0108

ELISABETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS
77-
SOLIDARIEDADE

0600274-
44.2020.6.19.0108

ELVIRA DE CASSIA SOUZA
10-
REPUBLICANOS

0600281-
36.2020.6.19.0108

ERALDO SILVA DOS SANTOS
77-
SOLIDARIEDADE

0600203-
42.2020.6.19.0108

EVANDRO NASCIMENTO DA SILVA 15-MDB
0600204-
27.2020.6.19.0108

EVERALDO SOARES DE SOUZA 17-PSL
0600166-
15.2020.6.19.0108

EXPEDITO LISBOA PASCOAL 36-PTC
0600178-
29.2020.6.19.0108

FELIPE DE CARVALHO LEAL
77-
SOLIDARIEDADE

0600256-
23.2020.6.19.0108

FRANCISCO CAMARGO DOMICIANO DA SILVA 25-DEM
0600157-
53.2020.6.19.0108

GERALDO MACHADO VIDAL 36-PTC
0600183-
51.2020.6.19.0108

ILDA CLARICE LEITE DOS SANTOS
10-
REPUBLICANOS

0600265-
82.2020.6.19.0108

IVANA APARECIDA DE PAULA 36-PTC
0600195-
65.2020.6.19.0108

IVONE PEREIRA 36-PTC
0600185-
21.2020.6.19.0108
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JESSICA HELENA TOSTES 20-PSC
0600269-
22.2020.6.19.0108

JOÃO BATISTA COELHO
77-
SOLIDARIEDADE

0600257-
08.2020.6.19.0108

JOÃO MARCOS DE CARVALHO BREVES 25-DEM
0600184-
36.2020.6.19.0108

JOELMA DA SILVA
10-
REPUBLICANOS

0600261-
45.2020.6.19.0108

JORDANA MOREIRA DOS SANTOS
77-
SOLIDARIEDADE

0600277-
96.2020.6.19.0108

JORGE ANTONIO ABREU
10-
REPUBLICANOS

0600242-
39.2020.6.19.0108

JORGE RIBEIRO DE FARIA
10-
REPUBLICANOS

0600264-
97.2020.6.19.0108

JOSÉ ALEXANDRE DE ALMEIDA CUNHA
77-
SOLIDARIEDADE

0600253-
68.2020.6.19.0108

JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA
10-
REPUBLICANOS

0600262-
30.2020.6.19.0108

JOSÉ ELIAS DA SILVA 20-PSC
0600268-
37.2020.6.19.0108

JOSÉ GERALDO NETTO 20-PSC
0600248-
46.2020.6.19.0108

JOSIAS FERREIRA 15-MDB
0600210-
34.2020.6.19.0108

JOZELINE MARTINS DE LIMA PEIXOTO 25-DEM
0600156-
68.2020.6.19.0108

JULIO FERNANDO DE ALMEIDA ESTEVÃO 36-PTC
0600189-
58.2020.6.19.0108

KISSILA PEREIRA TOSTA 15-MDB
0600211-
19.2020.6.19.0108

KLESSIO ALVES PERY 20-PSC
0600247-
61.2020.6.19.0108

LEANDRO CESAR BREVES VIANA 15-MDB
0600201-
72.2020.6.19.0108

LEANDRO PEREIRA E SILVA 36-PTC
0600187-
88.2020.6.19.0108

LISABETE LOPES LOUREIRO 15-MDB
0600197-
35.2020.6.19.0108

LUCIA HELENA RAMOS 36-PTC
0600188-
73.2020.6.19.0108

LUCIANO MELLO DOS SANTOS 17-PSL
0600169-
67.2020.6.19.0108

LUIS AUGUSTO LINHARES DA SILVA 17-PSL
0600170-
52.2020.6.19.0108
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LUIS EDUARDO MOREIRA COSTA
77-
SOLIDARIEDADE

0600278-
81.2020.6.19.0108

LUIZ FERNANDO DA SILVA 20-PSC
0600250-
16.2020.6.19.0108

LUIZ PAULO RANGEL 36-PTC
0600180-
96.2020.6.19.0108

LUIZA MARGARIDA COELHO 20-PSC
0600270-
07.2020.6.19.0108

MARCELO DOS SANTOS
77-
SOLIDARIEDADE

0600279-
66.2020.6.19.0108

MARCIO DE SOUZA LIMA 36-PTC
0600190-
43.2020.6.19.0108

MARCOS VINICIUS DO VALLE ALVES 20-PSC
0600249-
31.2020.6.19.0108

MARIA APARECIDA PEREIRA DA FONSECA 36-PTC
0600191-
28.2020.6.19.0108

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS MORENO 15-MDB
0600208-
64.2020.6.19.0108

MARIA LIBANIA DA ROCHA 25-DEM
0600158-
38.2020.6.19.0108

MARIE HENRIETTE DELCOURT 25-DEM
0600177-
44.2020.6.19.0108

MAYARA DE JESUS FONSECA 36-PTC
0600193-
95.2020.6.19.0108

MEIRE FERREIRA AZEVEDO 15-MDB
0600202-
57.2020.6.19.0108

NAYLON ANGELO DA SILVA 36-PTC
0600215-
56.2020.6.19.0108

NEIRI GONÇALVES DE PAULA
10-
REPUBLICANOS

0600263-
15.2020.6.19.0108

NEUSA MARIA PERES DA SILVA 25-DEM
0600155-
83.2020.6.19.0108

NILZA LEMOS DE OLIVERA
77-
SOLIDARIEDADE

0600276-
14.2020.6.19.0108

OSMAR DA COSTA BATISTA 17-PSL
0600172-
22.2020.6.19.0108

PATRICIA CARDOSO DA SILVA 36-PTC
0600192-
13.2020.6.19.0108

PATRICIA PIRES HIPPERTT 17-PSL
0600168-
82.2020.6.19.0108

RAQUEL MARIA DE JESUS 36-PTC
0600194-
80.2020.6.19.0108

REGIANE DA FONSECA FERREIRA
77-
SOLIDARIEDADE

0600280-
51.2020.6.19.0108
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REGINALDO DOS SANTOS MONTEIRO
77-
SOLIDARIEDADE

0600259-
75.2020.6.19.0108

RENATA PÊGAS BARBOSA
10-
REPUBLICANOS

0600260-
60.2020.6.19.0108

RICARDO SANTOS DE ARAÚJO 25-DEM
0600162-
75.2020.6.19.0108

ROGEIO ROBERTO MARIANO
10-
REPUBLICANOS

0600282-
21.2020.6.19.0108

ROGERIO FERREIRA DE CASTILHO
77-
SOLIDARIEDADE

0600255-
38.2020.6.19.0108

ROSEMAR RODRIGUES
77-
SOLIDARIEDADE

0600252-
83.2020.6.19.0108

ROSEMERY APARECIDA MANGEA 17-PSL
0600165-
30.2020.6.19.0108

SEBASTIÃO EUGÊNIO LUCAS DE BARROS
10-
REPUBLICANOS

0600246-
76.2020.6.19.0108

SEBASTIÃO INÁCIO RODRIGUES 25-DEM
0600153-
16.2020.6.19.0108

SEBASTIÃO LIMA 17-PSL
0600239-
84.2020.6.19.0108

SERGIO LUIZ JULIANI JUNIOR
10-
REPUBLICANOS

0600266-
67.2020.6.19.0108

SHIRLEY MARIA COELHO DE HOLANDA DE LIMA 20-PSC
0600273-
59.2020.6.19.0108

SUZANA DOS SANTOS GONZAGA LEITE 15-MDB
0600209-
49.2020.6.19.0108

THIAGO BERNARDO FERREIRA 36-PTC
0600213-
86.2020.6.19.0108

THIAGO SEIXAS LOPES 25-DEM
0600181-
81.2020.6.19.0108

VALERIA LIMA 25-DEM
0600186-
06.2020.6.19.0108

VICENTE PAULA DE OLIVEIRA 15-MDB
0600207-
79.2020.6.19.0108

WALLACE DAS NEVES MARIANO 25-DEM
0600159-
23.2020.6.19.0108

WALLANS RIBEIRO DE SOUZA 15-MDB
0600200-
87.2020.6.19.0108

WELLITON DA SILVA OLIVEIRA 36-PTC
0600176-
59.2020.6.19.0108

WILTON JOSÉ DE ALMEIDA LIMA 25-DEM
0600161-
90.2020.6.19.0108

ZILEIA DO AMARAL PIRES DE MOURA 17-PSL
0600163-
60.2020.6.19.0108

Direção Partidária
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Direção Partidária

Orgão Partido Nº Processo - PJE

Direção Municipal/Comissão Provisória 15-MDB 0600287-43.2020.6.19.0108

Direção Municipal/Comissão Provisória 17-PSL 0600220-78.2020.6.19.0108

Direção Municipal/Comissão Provisória 22-PL 0600216-41.2020.6.19.0108

Direção Municipal/Comissão Provisória 25-DEM 0600217-26.2020.6.19.0108

Direção Municipal/Comissão Provisória 77-SOLIDARIEDADE 0600258-90.2020.6.19.0108
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/RJ. Dado e passado nesta Cidade de Rio Claro,
aos seis dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte. Eu, Marconi da Silva Paixão, Chefe de
Cartório, matrícula 00706219, lavrei o presente, que vai assinado pelo Exmo. Senhor Juiz Eleitoral.
THIAGO GONDIM DE ALMEIDA OLIVEIRA
Juiz Eleitoral

184ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL Nº 1/2021
A Excelentíssima Doutora Anna Karina Guimarães Francisconi, Juíza da 184ª Zona Eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que os candidatos e partidos políticos abaixo discriminados apresentaram suas
prestações de contas finais, para que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério
Público, bem como qualquer outro interessado, possa impugná-las no prazo de três dias, nos
termos do art. 56, caput, da Resolução TSE n° 23.607/2019.

NOME CARGO PROCESSO PJE

ABEL JERONIMO RODRIGUES JUNIOR Vereador 06013706020206190184

ADEMIR MENDES DE ANDRADE Vereador 06014476920206190184

ALAN GONÇALVES MACHADO Vereador 06014294820206190184

ALBERTO MOREIRA JORGE Vereador 06013220420206190184

ALCEMIR JOIA DA BOA MORTE Vereador 06014181920206190184

ALEX DE LIMA SILVA Vereador 06012589120206190184

ALLISON PERES FERREIRA Vereador 06013471720206190184

ANDRÉ DOS SANTOS BRAGA Vereador 06012103520206190184

BRUNO GUEDES NEVES Vereador 06014623820206190184

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CHAVES Vereador 06013454720206190184

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR Vereador 06015151920206190184

CARLOS ROBERTO MACHADO DOS SANTOS Vereador 06013333320206190184

CEZAR PARREIRA FERREIRA Vereador 06014208620206190184

CLÁUDIO MIRANDA DE PAULA Vereador 06014632320206190184

DEBORA TEIXEIRA AMARAL FOLLY Vereador 06013714520206190184

DIEGO ANDRADE DE ALMEIDA Vereador 06015247820206190184

EDILSON GOMES RIBEIRO Vereador 06015281820206190184
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EDIVALDO PASCHOAL MACHADO Vereador 06014935820206190184

EDMILSON LOURENÇO DA SILVA Vereador 06013021320206190184

EDSON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA Vereador 06012960620206190184

EDSON CARVALHO Vereador 06014052020206190184

EDUARDO DE SOUZA FARIA Vereador 06013758220206190184

ETELVINO FRANCISCO DE CASTRO Vereador 06012918120206190184

FABIO DE SOUZA NEVES Vereador 06014502420206190184

FLAVIO DA SILVA POGGIAN Prefeito 06012285620206190184

FRANCISCO DAS CHAGAS CESARIO DA SILVA Vereador 06014043520206190184

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA FILHO Vereador 06013861420206190184

JOSIAS SANTOS DE OLIVEIRA Vereador 06014563120206190184

LEANDRO COSTA PEREIRA Vereador 06015325520206190184

LEIDERVAN TALON TOLEDO Vereador 06015420220206190184

LEONARDO RANGEL DE ALENCAR Vereador 06013324820206190184

MAIKE CORRÊA VIANA Vereador 06014424720206190184

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA Prefeito 06012553920206190184

MARCIEL GONÇALVES DE JESUS NASCIMENTO Vereador 06012138720206190184

MARCIO TADEU DA SILVA Vereador 06013827420206190184

MARIA ELIZABETH RIBEIRO JARDIM TEIXEIRA Vereador 06013852920206190184

MAURICIO BRAGA MESQUITA Vereador 06013593120206190184

MAXUEL BATISTA DO CARMO SILVEIRA Vereador 06012233420206190184

MICHELE FERREIRA DA SILVA MANSUR Vereador 06015386220206190184

PAULO CEZAR FERREIRA CANDIDO Vereador 06014364020206190184

PAULO FERNANDO CARVALHO GOMES Vereador 06013645320206190184

RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS Vereador 06013151220206190184

RAPHAEL NOGUEIRA ULRICK MENDES Vereador 06013636820206190184

ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA GOMES Vereador 06014918820206190184

RODINEI PINHEIRO DAS NEVES Vereador 06013792220206190184

RODRIGO JORGE BARROS Vereador 06014554620206190184

ROGÉRIO BELÉM DA SILVA Vereador 06013169420206190184

RONALD MEDEIROS BATISTA Vereador 06014190420206190184

SIDNEI MATTOS FILHO Vereador 06012302620206190184

TIAGO CRISOSTOMO BARBOSA Vereador 06015178620206190184

VAGNER GONÇALVES MACHADO Vereador 06012224920206190184

VITOR DOS SANTOS Vereador 06013835920206190184

PARTIDO POLÍTICO PROCESSO PJE

PARTIDO VERDE - PV 06012545420206190184

REPUBLICANOS 06012813720206190184
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a Excelentíssima Juíza expedir o presente
Edital e publicá-lo no Diário de Justiça Eletrônico. Dado e passado neste município de Rio das
Ostras/RJ, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. Eu, Celso Cauper dos

Santos, Analista Judiciário, matrícula nº 00715163, digitei e assino o presente, conforme
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Santos, Analista Judiciário, matrícula nº 00715163, digitei e assino o presente, conforme
autorização contida na Portaria nº 6/2020 deste Juízo.
CELSO CAUPER DOS SANTOS
Analista Judiciário
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